
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
A Câmara Municipal de Vitória, por meio do vereador Dárcio Bracarense, vem, na forma 
regimental, apresentar Moção de Aplausos ao Senhor Raphael Leite Teixeira, em 
reconhecimento à sua relevante trajetória acadêmica, profissional e ao seu 
compromisso com a valorização da história, da educação e do patrimônio cultural. 
 
Professor efetivo da rede pública estadual, Raphael Leite Teixeira é mestre em História 
pela Universidade de Lisboa, além de possuir licenciatura e bacharelado em História 
pela Universidade Federal do Espírito Santo, demonstrando sólida formação acadêmica 
e dedicação ao ensino de qualidade. 
 
Morador do Centro de Vitória, destaca-se também pela atuação cidadã, sendo um 
incansável defensor de melhorias para o bairro. Sua atuação é especialmente 
reconhecida na área de educação patrimonial, onde promove a conscientização sobre a 
importância da preservação da memória histórica e cultural da cidade. 
 
Além disso, Raphael tem se empenhado na reivindicação de políticas públicas voltadas 
à preservação do patrimônio histórico, contribuindo significativamente para o 
fortalecimento da identidade cultural e para a valorização da história de Vitória. 
 
Diante de sua dedicação, compromisso e relevantes serviços prestados à educação e à 
sociedade, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e aplauso. 
 
 
 

Vitória/ES, 26 de março de 2026. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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